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DECRETO Nº 276, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

 
“Nomeia servidor para cargo de Provimento em 

Comissão da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com as LEIS 

MUNICIPAIS: 460/2019 e Lei 484/2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica o Senhor RONEI FERREIRA PIRES, inscrito no CPF 027.468.505-16, nomeado 

para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, na estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente; 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos 

retroagem a 01/03/2023. Ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 15 de março de 2023.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
JOÃO FRANCISCO SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 277, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

 
“Nomeia servidor para cargo de Provimento em 

Comissão da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com as LEIS 

MUNICIPAIS: 460/2019 e Lei 484/2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica o Senhor GUSTAVO FREITAS BASTOS DA SILVA, inscrito no CPF 

049.835.255-21, nomeado para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

MEIO AMBIENTE, na estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos 

retroagem a 01/03/2023. Ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 15 de março de 2023.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
JOÃO FRANCISCO SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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